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26 de dezembro de 2023.

ANO XXVIlI Nº 7.447

Art. 2º Os serviços do PID São Francisco serão realizados com o suporte das 
instalações e da estrutura de tecnologia da Escola Clícia Gadelha.
Parágrafo único. O horário de funcionamento do PID será das 8h às 12h.
 
Art. 3º A coordenação do PID São Francisco será realizada pela Coronel da 
PM Francisca Margarete de Oliveira Melo, que fará a supervisão dos serviços, 
incumbindo-lhe relatar os problemas e inconsistências técnicas que compro-
metam o funcionamento regular ou a eficiência do atendimento.
 
Art. 4º A presente portaria produzirá efeitos a partir do dia 20 de dezembro 
deste ano.
 
Publique-se.
 
Desembargadora Regina Ferrari
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 21/12/2023, às 13:12, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0003193-
19.2023.8.01.0000

PORTARIA Nº 4630 / 2023
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, De-
sembargadora Regina Ferrari, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, I, 
do Regimento Interno,
 
CONSIDERANDO o dever constitucional de prestação jurisdicional para todos 
e todas, de forma inclusiva e eficiente, nos termos do art. 5º, inciso XXXV, da 
Constituição da República;
 
CONSIDERANDO as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça e do plane-
jamento estratégico do Poder Judiciário do Acre de utilização dos recursos 
informáticos e digitais como mecanismos para conferir facilidade ao acesso 
à justiça, celeridade à tramitação dos processos e economicidade na prática 
dos atos processuais;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 350, de 27 de outubro de 
2020, do Conselho Nacional de Justiça, que orienta a prática de atos de coo-
peração entre todos os órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, espe-
cializado ou comum, em todas as instâncias e graus de jurisdição, por meio de 
seus magistrados e servidores, a fim de incrementar mutuamente a eficiência 
de suas atividades;
 
CONSIDERANDO a celebração de acordo de cooperação entre o Poder Ju-
diciário do Acre, o Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região, o Ministério Público do Acre e a Defensoria Pública 
do Acre para atendimento aos jurisdicionados na Comarca de Rio Branco,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Criar e instalar o Ponto de Inclusão Digital (PID) da Baixada para pro-
mover atendimento inclusivo, simplificado e célere aos jurisdicionados da lo-
calidade nas demandas de competência da Justiça Estadual, bem como para 
auxiliar, em regime de cooperação, no atendimento dos serviços dos órgãos 
parceiros.
 
Art. 2º Os serviços do PID da Baixada serão realizados com o suporte das 
instalações e da estrutura de tecnologia da Escola Heloísa Mourão Marques.
Parágrafo único. O horário de funcionamento do PID será das 8h às 12h.
 
Art. 3º A coordenação do PID da Baixada será realizada pela Coronel da PM 
Francisca Margarete de Oliveira Melo, que fará a supervisão dos serviços, 
incumbindo-lhe relatar os problemas e inconsistências técnicas que compro-
metam o funcionamento regular ou a eficiência do atendimento.
 
Art. 4º A presente portaria produzirá efeitos a partir do dia 20 de dezembro 
deste ano.
 
Publique-se.
 
Desembargadora Regina Ferrari
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 21/12/2023, às 13:11, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0003193-
19.2023.8.01.0000

PORTARIA Nº 4635 / 2023
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, De-

sembargadora REGINA FERRARI, no uso de suas atribuições legais, desta-
cando-se, neste particular, o regramento contido no Art. 16, II, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 221/2010 c/c o Art. 361, VI, do Regimento Interno e,
Considerando o inteiro teor do Comunicado Interno nº 5026/2023, oriundo 
da Gerência  de Informação de Custos e Despacho nº 41571/2023 - PRESI/
GAPRE,
 
R E S O L V E:
 
Designar a servidora Marineide Silva do Nascimento, Técnica Judiciária, 
Matrícula 7000206, para responder pelo cargo de provimento em comissão de 
Gerente de Informação de Custos, Código CJ4-PJ, da Diretoria de Finanças e 
Informação de Custos deste Tribunal, no período de 26 de dezembro de 2023 
a 5 de janeiro de 2024, tendo em vista o afastamento da titular, por motivo de 
recesso forense.
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Desembargadora Regina Ferrari
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 21/12/2023, às 14:34, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0010236-
07.2023.8.01.0000

PORTARIA Nº 4639 / 2023
  
Institui a Comissão Gestora do Concurso Público de Servidores do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, De-
sembargadora Regina Ferrari, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 
361, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal,
 
CONSIDERANDO o artigo 37, inciso II, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, que trata que a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei;
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNJ n.º 219/2016, que dispõe sobre a dis-
tribuição de servidores, de cargos em comissão e de funções de confiança 
nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá outras pro-
vidências;
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência n.º 696/2023, que instituiu o 
grupo de trabalho para realizar o levantamento das necessidades de cargos 
efetivos, com foco na realização de concurso público no âmbito do Poder Ju-
diciário;
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo SEI n.º 0001546-
86.2023.8.01.0000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º INSTITUIR  a Comissão Gestora que coordenará as atividades do Con-
curso Público de Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, que 
será composta pelos seguintes membros:
 
I - Juíza de Direito Zenice Mota Cardozo - Presidente;
II - Solange Chalub Teixeira - Diretora da Regional do Vale do Juruá - membro;
III - Afonso Evangelista de Araújo - servidor - membro;
IV – Nadine Michaelle da Silva Derze - membro;
V - Naschara de Brito Pelicer - membro;
VI - Rangel Araújo - membro;
VII – Andriny Vilacorta de Araújo - servidora - membro, que atuará como se-
cretária da referida Comissão.
VIII - Suplentes: Amanda de Jesus Moraes Bezerra, Isnaira de Alencar Gade-
lha, Francisco Silva Lima e Sílvia Cláudia de Oliveira Barrozo.
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Desembargadora Regina Ferrari
Presidente
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 22/12/2023, às 12:44, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0011036-
35.2023.8.01.0000


